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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2009 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 985/2009 
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E 
COZINHA E UTENSÍLIOS EM GERAL COM ENTREGA PARCELADA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE. 
Ao(s) nove dias do mês de junho do ano dois mil e nove ás 09:00 horas na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, reuniram-se os servidores : Karla Beatriz Bernatzky- Pregoeira, Alessandra Marta do 
Nascimento e Wildson Rodrigues Baracho, - Equipe de Apoio, instituída pela Portaria nº. 09/2009 de 10 
de março de 2009,  com a finalidade de proceder a abertura e julgamento do processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº. 007/2009, nos termos do Decreto Municipal nº. 059/2009,  da Lei 
10520/02 e subsidiariamente pela Lei 8666/93,  para atender as necessidades do município de Nova 
Monte Verde-MT no que diz respeito à aquisição de gêneros alimentícios, material de limpeza, copa e 
cozinha e utensílios em geral. 
Dando início à sessão, a pregoeira fez a sua identificação e da equipe de apoio e deu início à fase de 
credenciamento das empresas interessadas em participar do certame. Os credenciamentos apresentados 
foram:  
EMPRESA: NOSSOL E NOSSOL LTDA EPP 
CNPJ: 01.626.820/0001-56 
REPRESENTANTE: VILSON NOSSOL 
CPF: 774.170.111-87 
 
EMPRESA: A.Z TARGA SUPERMERCADO 
CNPJ: 08.770.798/0001-62 
REPRESENTANTE: ARLINDO ZANE TARGA 
CPF: 829.943.401-78 
 
EMPRESA: ZANROSSO E ZANROSSO LTDA-ME 
CNPJ: 73.428.237/0001-41 
REPRESENTANTE: ELIANE ZANROSSO 
CPF: 353.267.781-49 
Encerrada a fase de credenciamento das empresas interessadas e seus respectivos representantes, 
devidamente aceitos, passou-se para a rubrica dos envelopes, abertura das propostas iniciais das empresas 
participantes e a iniciação da fase de lances, conforme planilha em anexo. A fase de lances foi 
interrompida para almoço as 13:00 horas, sendo retomados os trabalhos às 14:00 horas, os quais 
perduraram até às 16:30. Depois de finalizada a fase de lances, constatando-se que os três participantes 
foram vencedores de itens na licitação, com o seguinte resultado: R$ 56.000,50 para a empresa NOSSOL 
E NOSSOL LTDA-EPP, somando um total de 96 itens; R$ 30.430,79 para a empresa A.Z TARGA 
SUPERMERCADO somando um total de 69 itens e R$ 32.428,84 para a empresa ZANROSSO E 
ZANROSSO ME somando um total de 90 itens, completando assim o total dos 255 itens da licitação e 
somando um valor total da licitação de R$ 118.860,13 (cento e dezoito mil oitocentos e sessenta reais e 
treze centavos). Passou-se então para a conferência da documentação das empresas. A empresa NOSSOL 
E NOSSOL LTDA-EPP ficou de pronto habilitada. As empresas ZANROSSO E ZANROSSO LTDA-
ME E A.Z TARGA SUPERMERCADO declararam o interesse em fazer uso das prerrogativas da Lei 
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Complementar 123/2006, na qual as Micro-empresas e Empresas de Pequeno Porte podem apresentar 
documentos fiscais no prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da 
Administração Pública. 
 
Diante disso, ficam adjudicados os itens apenas para a empresa NOSSOL E NOSSOL LTDA-EPP que 
está com a documentação de acordo com as exigências constantes no edital, ficando a adjudicação dos 
demais itens para os respectivos vencedores condicionada à apresentação da respectiva documentação 
faltante no prazo legal estabelecido em lei, sendo este portanto estipulado na sessão de até quatro dias 
úteis. Após transcorrido o prazo estabelecido a equipe de pregão fará nova reunião para as devidas 
decisões, e desta resultará nova ata circunstanciada dos atos praticados e posterior encaminhamento do 
processo à Prefeita Municipal.  
 
 
 
 
 
 

_____________________ 
Karla Beatriz Bernatzky 

Pregoeira oficial 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


